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APROVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara unicipai de Cabo Frio 

PROJETO DE 	L E 1 
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PRE ENTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DUCABO FREO no uso de 

suas atribuições legais, R ESOL v E: 

ARTIGO i° — Fica denominada CELESTE ANTUNES 

DA COSTA, a rua projetada localizada em Manguinhos 	39. Dis-

trito do Município de Cabo Frio. 

ARTIGO 22 - Esta Lei entrará eM vigor na da 

ta de sua publicação. 

ARTIGO 32  - Revogam-se as disposiçoes em con 
,  

trari o. 

Vereador'-,  Autor • 

JUST I F I CA TI VA 

A presente proposiçao tem por finalidade ofi 

cial.izar o nome da referida rua, para que os moradores possam 

receber correspond;ncias e outras melhorias. 

O'nome foi escolhido pelos rnoradoreà locais, 

que desejam prestar uma homenagem 	Senhora CELESTE ANTUNES 

DA COSTA, antiga moradora de Manguinhos, me exemplar, e que 

no decorrer da sua vida, pelos seus gestos e atos, conquistou 

o respeito e a admiraçao dos moradores do 32  Distrito. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

.1:MALAR:A 'IVIUMCIP Aj 

A COLCSSÀO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
PARA EMITIR PARECER, 

~AS SESSÕES. rn 	 / 8g 

 


